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Município de Santa Cruz do Sul
Secretaria de Governo e Desenvolvimento Econômico

Praçada Bandeira, s/n"-Caixa Postai4 tone: (0xx51) 3715-9510 CEP96S10-510 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 6.458, de 29 de setembro de 2005.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, No uso das
atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 3o,
da Lei n° 4.421, de 29 de dezembro de 2004,

DECRETA:

Art.l° - Fica aberto um crédito suplementar no montante
De R$ 21.700,00 (vinte e um mil e setecentos reais) para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Órgão - 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE COM
RECURSOS VINCULADOS - FMS

1202-1030201072.082 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA A POPULAÇÃO
COM RECURSOS DA UNIÃO - FAEC - SAÚDE MENTAL
3.3.9.0.47.18.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - SERVIÇOS DE
TERCEIROS

(001735) R$ 10.000,00

Órgão - 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, CONSERVAÇÃO E
SEGURANÇA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1501 1648200592.116 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, CONSERVAÇÃO E SEGURANÇA
3.1.9.0.11.04.00.00 - ADICIONAL NOTURNO

(002180) R$ 2.100,00
3.1.9.0.16.44.00.00 - SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS
(002191) R$ 9.600,00

SOMA .^?. R$21.700,00
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Município de Santa Cruz do Sul
Secretaria de Governo e Desenvolvimento Econômico
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DECRETO N° 6.458, de 29 de setembro de 2005.

Art.2° - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo Io, a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 02- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS

1202 1030201072 082 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA ÁPOPULAÇÃO
COM RECURSOS DA UNIÃO - FAEC - SAÚDE MENTAL
4.4.9.0.51.91.00.00 - OBRAS EM ANDAMENTO

(001738) R$ 10.000,00

Órgão - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, CONSERVAÇÃO E
SEGURANÇA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1501.1648200592.116 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, CONSERVAÇÃO E SEGURANÇA
3.1.9.0.11.01.01.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - SERVIDORES

(002179) R$11.700,00
SOMA R$21.700,00

Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Santa Cruz do Sul, 29 de setembro de 2005.

Registre-se/ffukliquc se c cumpra-se

BRUNO CÉSAR FALLER

ícretário Municipal de Administração

JOSÉ ALBERTO WENZEL

Prefeito Municipal
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